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INDICACAQ N° 185 /2080

Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo, para
que através do setor competente, estude a
viabilidade e possibilidade, a criagio de uma [casa
de acolhimento, para mulheres que sofrem de
violéncia doméstica.

Senhor Presidente,

INDICO, apés cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade e possibilidade, a
criagéo de uma casa de acolhimento, para mulheres que sofrem de violéncia doméstica.

Justifica esta indicacio, as Casas de Acolhimento, sfio locais seguros que
oferecem moradia protegida e atendimento integral a mulheres em risco de morte iminente em
razfio da violéncia doméstica, podem prestar também atendimento psicolégico ¢ juridico, além
encaminhar para programas de geracéo de renda, e até fornecer acompanhamento pedagégico
as criangas, uma vez que nfo poderdo frequentar wma escola comum enquanto estiverem nesta
situagBo. E um servigo de carater sigiloso ¢ temporario, no qual as usudrias permanecem por
um periodo determinado, durante o qual deverfio reunir condi¢Bes necessarias para retomar o
curso de suas vidas.

Sdo Pedro, 31 de Julho de 2020.

Céamara Munjcipa
Indicacio Nt 185/202¢
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